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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N"OÍ!_
DE p: DE JANEIRO DE,2O24

"Designa servidor para realizar atividades de
auditoria interna."

O PREFEITO DO MUNICÍPrc DE ITABAANINIIA _ ESTADO DE SERGIPE, no uso
de suas atribuições legais, e:

Considerando o disposto no art. 5", IV da Lei Complementar Municipal n" 1065/2021;

Considerando o disposto no Decreto Municipal n' 088/2024;

Considerando o disposto nas resoluções n" 336/2019 e 340/2021 do Tribunal de Contas Do
Estado de Sergipe;

Considerando os obietivos instituídos no Programa Time Brasil, criado pela Controladoria-
Geral da União (CGU), e em conformidade com o ltem 2 - Eixo de Integridade e Ação I do
Plano de Ação do Município de ltabaianinha;

RESOLVE:

Art. 1o Designar a servidora JOSEFA JIRLIANE BATISTA DOS SANTOS, portadora do
RG no 35412755 SSP/SE e inscrita no CPF sob o no 060.186.555-35, ocupante do cargo de
Diretora de Departamento de Auditoria Pública Interno, pararealizar atividades de auditoria
interna junto à Administração Pública Municipal Direta e Indireta.

Art. 2" Esta Portaria entro em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposíções em contrário.
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